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LEI MUNICIPAL n.' 44412016

EMENTA: Cria Política Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico
Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE §ANTA MARrA Do oEsrE, ESTADo Do PARANÁ, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Dos princípios

Art. 1o Fica criada a Política Municipal de lnvestimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agraria, com os seguintes princípios:

I - proteção das Unidades de Conservação, segundo Plano de Manejo a ser elaborado com a participação das

comunidades do projeto de assentamento, comunidades do entomo, instituições de pesquisa e educação e o

poder público local.

II - promoção da Ecologia e da Agroecologia, objetivando a conservação dos ecossistemas naturais e
recomposição dos ecossistemas modificados, com a adoção de métodos e pnáticas culturais, biológicas e

mecânicas, que reduzam resíduos poluentes e a dependência de insumos extemos para a produção;

III - promoção da reforma agréria com foco no acesso a terÍa para quem nela for viver e trabalhar,

desenvolvendo os projetos de assentamentos das áreas reformadas com investimentos em infraestrutura e

serviços que garantam o desenvolvimento humano e a sustentabilidade ambiental.

IV - promoção de sistemas justos e sustentáveis de produção, distribuição e consumo de alimentos, da

soberania e segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada e saudável, por

meio da oferta de produtos de base agroecológica isentos de contaminantes que possam colocar em risco a

saúde e o ambiente.

Nossa terÍa, nosso maior orgulhol
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V - valorização da agrobiodiversidade e dos produtos da sociobiodiversidade e estímulo às experiências
locais de uso e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais, especialmente àquelas que envolvam
o manejo de raças e variedades locais, tradicionais ou crioulas;

VI - ampliação da participação dajuventude rural na produção de base agroecológica; e

VII - contribuição na redução das desigualdades de gênero, por meio de ações e programas que promovam a

autonomia econômica das mulheres.

VIII - garantia de participação comunitária na gestão da Política Municipal de Investimentos do ICMS

Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrâría, através da Conferência Municipal,

do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Investimentos do ICMS Ecológico Arrecadado de

Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

CAPÍTULO II
Da Conferência Municipal

Arl 2o - A Conferência Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária, órgão colegiado de caráter deliberativo, composta pela participação direta

de todas as cidadãs e cidadãos dos hojetos de Assentamento de Reforma Agraria do Município, bem como

por representantes locais e regionais do Poder Executivo, do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do

Ministério Público, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do Instituto

Ambiental do Paraná - IAP, de instituições e organizações rurais, sindicais, educacionais e ecológicas,

reunir-se-á a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de lnvestimentos de ICMS

Ecológico Arecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrríri4 conforme dispuser o Regimento

Interno próprio, para propor as diretrizes gerais da Política Municipal de lnvestimentos de ICMS Ecológico

Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária e eleger os membros do Conselho Municipal

de Investimento de tCMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agraria.

Art. 3u - A Conferência Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária será convocada pelo Conselho Municipal de Investimentos de ICMS

Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária, no prazo de até (90) noventa dias

anteriores ao término de sua gestão.

§ l" - Em caso de não convocação do Conselho Municipal, no prazo referido no caput deste artigo, 5%

(cinco por cento) das cidadãs ou cidadãos dos Projetos de Assentamento de Reforma Agrâría do Município,

cru 3 (três) das instituições registradas no Conselho poderão convocá-I4 constituindo comissão para a
organização e coordenação da Conferência;
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§ 2" - A convocação da Conferência deverá ser amplamente divulgada nos principais meios de comunicação

do Município.

§ 3" - Para a organizaçáo e realização da Conferência, o Conselho constituirá comissão organizadora,

conforme composição a ser estabelecida pelo próprio Conselho, na elaboração de seu regimento interno.

Art. 4'- Os delegados das entidades não governamentais da Conferência Municipal de Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrrária, serão escolhidos mediante

reuniões próprias das instituições, convocadas para este fim, pelo Conselho Municipal de Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária" no período de quarenta e

cinco dias anteriores à data da realização da Conferência.

§ l'- Será garantida a participação de um representante/delegado de cada instituiçãolorganização, com

direitoàvozevoto.

§ 2" - Somente serão aceitas as indicações do representante/delegado, quando credenciadojunto ao Conselho

Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma

Agrária, no prazo de até l0 (dez) dias anteriores à realização da Conferênci4 mediante expediente

protocolado no referido Conselho.

Art. 5o - Os representantes dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciario e Ministério Público na

Conferência Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da

Reforma Agraria, serão indicados pelos respectivos Poderes, mediante oficio enviado ao Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural, no prazo de até 10 (dez) dias anteriores àrealizzçáo da Conferência.

Art. 6o - Compete à Conferência Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Anecadado de Unidades

de Conservação da Reforma Agrária:

I - aprovar seu Regimento lnterno;

II - avaliar a situação das Unidades de Conservação em áreas de Reforma Agnâria;

III - propor diretrizes gerais da Política Municipal de lnvestimentos de ICMS Ecológico Arrecadado

Unidades de Conservação da Reforma Agrária, para o biênio subsequente de sua realização;

IV - eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil, no Conselho Municipal
lnvestimentos de ICMS Ecológico Anecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrrária;
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V - avaliar e propor a reforma das decisões administrativas do Conselho Municipal de Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrátna, quando provocada;

VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, registradas em documento final.

Art.7o - O Regimento Interno da Conferência Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Anecadado

de Unidades de Conservação da Reforma Agrrâria disporá sobre a forma do processo de escolha dos

representantes da sociedade civil, no Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado

de Unidades de Conservação da Reforma Agrrâria.

Art. 8o - O Chefe do Poder Executivo dará posse ao primeiro Conselho Municipal de Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária em até sessenta dias após a

publicação desta Lei.

Art. 9o - O Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária, elaborará o seu Regulamento com base na presente Lei em até trinta dias

após a posse do referido conselho.

CAPITULO III
Do Conselho Municipal

Art. 10 - O Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária, é órgão de caráÍer permanente, consultivo, deliberativo, de

aconselhamento e de fiscalização, com a Íinalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de

proteção das Unidades de Conservação da Reforma Agrária em particular, pilâ a proteção e recuperação

ambiental em geral e para o desenvolvimento econômico, social e ambiental das comunidades dos Projetos

de Assentamentos e entorno.

Art. 1l - Ao Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária cabe:

I - subsidiar a elaboração ou revisão do planejamento orçamentário do município, apresentando as

deliberações sistematizadas da Conferência e do próprio Conselho, quanto as receitas e despesas relativas aos

lnvestimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agél:'q em metas e
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ações para projetos de leis do Plano Plurianual, das Leis de Diretrizes Orçamentárias e das Leis

Orçamentárias Anuais.

II - avaliar e aprovar os projetos básicos, terrnos de referência e planos de aplicação dos Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

III - acompaúar e fiscalizar a gestão e a execução dos planos de aplicação.

IV - interagir com outras políticas públicas, nas áreas de meio ambiente e desenvolvimento rural,

procurando dinamizar os Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da

Reforma Agraria.

V - elaborar seu Regulamento.

Art 12 - O Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária será composto por dez membros titulares e respectivos suplentes,

conforme composição abaixo :

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

m - 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Indústri4 Comércio e Turismo;

IV - 0l (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

V - 0l (um) representante do Instituto Ambiental do Paraná - IAP;

VI - 05 (cinco) representantes dos assentados da reforma agráia" que garantam a maior representatividade

possível da diversidade de comunidades existentes nos Projetos de Assentamentos.

§ 1" - Os representantes das entidades, assim como seus Suplentes, deverão ser indicados pelas mesmas e

nomeados para compor o conselho pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2" - Quando for constatada eventual incompatibilidade da pessoa indicada com a função exercida, antes da

nomeação pelo Prefeito, tal fato será comunicado a respectiva entidade para que esta possa reavaliar a

indicação e se for o caso, indicar outra pessoa.

\-
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§ 3" - A diretoria do Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Anecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agraria será eleita na I 
u reunião ordinária por votação dos conselheiros.

Art. 13 - O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida apenas uma recondução, independente da

condição de titular ou suplente.

Parágrafo único. A recondução é vinculada à pessoa do representante, ficando configurada também quando

ocoÍrer a alternância da condição de titular e suplente ou vice vers4 bem como a mudança de entidade

representada, seja do Poder Executivo Municipal ou de entidades não governamentais.

Art. 14 - A função de Conselheiro é considerada serviço público relevante e, não será remunerad4 sendo

seu exercício prioritrário e justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu

comparecimento às sessões do Conselho, ou participação em diligências autorizadas por este.

Art. 15 - Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos dos Conselheiros

Titulares, sendo recomendada sua presença em todas as reuniões plenárias, nas quais poderão participar dos

assuntos e matérias discutidas, porém só votarão quando substituindo os titulares.

Art 16 - O Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agraria possuirá a seguinte estrutura:

I - Diretoria, composta de:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) io Secretário;

d) 2o Secretario;

II - Plenaria;

III - Secretaria Executiva.

Art. 17 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestará o apoio necessário ao

funcionamento do Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Anecadado de Unidades de

Conservagão da Reforma Agrária, no âmbito de recursos materiais, humanos, bem como de estrutura fisica.

Art. 18 - O Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária instituirá seus atos através de resoluçÕes aprovadas pela maioria de seus

membros.

\
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Art. 19 - As reuniões pleniárias serão instaladas com a presença da maioria absoluta de seus membros

titulares e, na ausência destes, de seus respectivos suplentes.

Art. 20 - Os membros do Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de

Unidades de Conservação da Reforma Agrária, poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade ou

autoridade pública à qual estejam vinculados.

Art,21- Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, sem justificativa, no período de um ano;

III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à sua recepção

Secretaria do Conselho;

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; e,

V - for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos membros do conselho, em

procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho Municipal, do Ministério Público ou

de qualquer cidadão, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

ArL 22 - Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros titulares do Conselho Municipal de

lnvestimentos de ICMS Ecológico Anecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária serão

substituídos pelo suplente, automaticamente, podendo estes exercerem os mesmos direitos e deveres dos

titulares.

CAPITULO ry
Do Fundo Municipal

Art.23 - Fica criado o Fundo Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agraria instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, destinados a

proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e desenvolvimento dos programas e projetos de

caráter de execução da política de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Nossa lena, nosso maior orgulhol
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Conservação da Reforma Agrária, sob a orientaçáo e controle do Conselho Municipal de Investimentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrâna.

Art 24 - O Fundo Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agrária, ficará vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

sendo regido pelas normas gerais de procedimentos relativos à operacionalizaçáo dos Fundos.

Art. 25 - Constituirão os recursos para o Fundo Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado

de Unidades de Conservaçáo da Reforma Agrária:

I - ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

II - auxílios, contribuições, subvenções, transferências e participações em convênios e ajustes, doações de

pessoas fisicas oujurídicas, públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras;

III - produto de operação de crédito;

lV - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetiíri4 proveniente das aplicações de seus recursos;

V - resultados de convênios, contratos e acordos firmados com instituições públicas e privadas, nacionais e

estrangeiras;

VI - transferências voluntárias de órgãos e institüções estaduais ou da União, na forma da Lei;

VII - dotação orçamentária prevista no orçamento geral do Município, sem prejuízo aos recursos necessarios

ao bom andamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

VlIl - outros recursos, créditos e ativos financeiros adicionais ou extraordinários que por sua natureza lhe

possam ser destinados;

IX - o produto de arrecadação dos preços públicos, administrados pela Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente;

X - o produto de arrecadação oriunda da venda de materiais de publicaçÕes, dos ingressos e taxas cobrados

em evenros públicos agropecuários, promovidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

XI - o produto da arrecadação, resultante do aluguel de espaços destinados à publicidade comercial, em

§
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espaços próprios municipais ou eventos administrados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente;

XII - o produto da arrecadação proveniente de multas de processos agopecuários.

Parágrafo Único. As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta específica,

a ser mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

Art.26 - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento da programação;

II - da prévia aprovação do Conselho Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de

Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

Art.27 - Os saldos financeiros do Fundo Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de

Unidades de Conservação da Reforma Agrária, constantes do balanço anual, serão transferidos para o

exercício seguinte.

Art. 28 - O funcionamento e administração do Fundo Municipal de Investimentos de ICMS Ecológico

Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária serão objetos de regulamentação no prazo de

sessenta dias, a contar da data da publicação desta lei.

CAPÍTULO ry
Do Plano de Aplicaçilo

Art, 29 - Acompaúando os processos de elaboração orçamentária do município, por ocasião do Plano

Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentiírias - LDO e da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serão

apresentados equivalentes planejamentos, com base no Plano de Aplicação dos Investimentos de ICMS

Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agraria.

Art. 30 - O Plano de Aplicação dos Investimentos de ICMS Ecológico Arecadado de Unidades de

Conservação da Reforma Agraria será elaborado a partir de apontamentos e priorização de investimentos

apresentada na Conferência Municipal e sistematizada pelo Conselho Municipal de Investimentos de ICMS

Ecológico Arrecadado de Unidades de Conservação da Reforma Agrária.

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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Art. 31 - O Plano de Aplicação respeitará os princípios desta Lei, especificando e detalhando os

investimentos a serem priorizados como:

I - Elaboração participativa do Plano de Manejo da Unidade de Conservação;

Il - Obras necessárias à proteção da Unidade de Conservação como guarita, cerca.

Ill - Compensação financeira a agricultores assentados que protegem fontes d'água;

IV - Projetos e execuções de obras de conservação de micro bacias, incluindo readequação e pavimentação

de estradas rurais;

V - Estímulo à produção agroecológica com foco na conversão dos sistemas produtivos;

VI - Estímulo e à economia solidaria, à comercializzçlo e à agroindústria, como foco na valorização e

agregação de valor ao trabalho da agricultura familiar dos assentados;

VII - Apoio a ações educacionais e culturais que visem a consciência ecológica;

VIII - Outros investimentos que atendam aos princípios elencados no Art. 1o desta Lei.

Art 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contriário.

Maria do Oeste - Estado do Paraná, em 04

de Maio de 2016.

Nossa tena, nosso maior orgulhol

Gabinete do Prefeito Munici
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Olicio n." 034/2016 Santa Maria «lo Oestc, l8 tle Abrilcle 2016.

Senhor l)resitlente:

U Através do presente estamos encaminhanclo para apreciação desta casa clc' l,eis o

Proieto tle Lci n.'003/2016 que traz como Súmula: Cria Política Municipal de lnveslirnerrtos tle lClvlS

Ecologico Allecaclailo de Unidades rlc'(-ouscrvaçâo rla l(e tbrrua Agriilia.

Senclo c) c[tc llos apreselltava. rç-ilc'r'arrrt.ls l]rotestos clc elevi-rda cstiI.Ila e consirict'rtçittl

e nos colocamos a disposição para rnaiores esclarecinrentos qire se llzerenr necessitrios.

Exmo Sr.o:

ELIO DIDINlO

M.D. Presitlertte da Cântura Murticiprtl

Santr lltaria clo OcstePr

Prt,l'eito Mu\icipal
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PITEZADO SBNHOR PRESIDENTE B DBMAIS MBMBROS DA CAMARA MUNICII,I\L DT]

SAN'I'A MARIA DO OBS'I'E - PR.

'ferrho a lronra cle subnretet'à elevac'la cleliberação de Vossirs Excclências o irrclrrstr

Projeto de Lei que cria Política Municipal de lnvestimentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Llrridncles clr.r

Conservação cla Reforrna Agrária.

L) presentr"'Projcto visa ateudL'r a rol cJe docLrmentos solicitaclos para a cliação das

Urridades dc Consc'rvitçiio Attttrientirl. cnl rriodalitlade de Rcserva l)articulal cle Patrinrilnio Naturirl l{l'1'}\.

colttbltne legislaçào e nL)nlrAS pcrlinelltcs. especialnreute a Lei l--ecleral n."9.985i2000, o Decreto [:stirtlual rr,"

1.52t)12007 e Portaria do lrrstituto Anrbiental clo ['araná IAP rr.'- 10597.

Assinr. considr.rarldo orientaçào tlo lNCt{A para o Município de Santa Maria clt'r

Oeste * Pr" as IIPPN seriarn irrtplantnclas conl a transÍ'onnaçào/conversào da área cic reserla lc'gal tristeules

no Pro.ieto cle Assentarlrerrto Recanto l-eliz c [:strr,-la r.io (Jeste.

Na expectativa cla aprovaçào da presente nratéria por parte dos rrobres vereadorcs.

colocamo-nos a disposição para outras intbrmaçÕes que se fizerem necessárias.

Cabinete do Pretêito Maria do Oesle - Pr. ertt l[J cle Abril tlc

2016.

t'to MU
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PIIOJETO DE LEI n.o 003/2016

ENIEN'lA: Cria Política Murricipal dr.' lnve'stirrierrtos ck l('MS l:col(rgico
Arrecadado de Linidades cle Consr-.rvaçào da lleÍbrma Agrária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE sAN't'A MARTA Do oEST'E, ES'r'ADo Do PARANÁ. apr,-,v,ru e..,.r.

Pret'eito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

CAPI'I'TJLO I

Dos princípios

Art. l'Fica criada a Política Municipal de lnvestinrentos de ICMS Ecologico Arrecadaclo de Unidacles de

Conservação cla Retbrma Agrária. cont os seuuintes princípios:

I - proteçiio das Llnidacle's t'le Cottservaçi)o. segtrnrlo Plarro clc N4ane.jo a ser c'latrorado conr a patticipaçào das

corlunidades do pro.leto de asserttarnento. conrLuridacles do crrtorrro. institLriçÕes tle pesqLrisa e eclucaçào e o

poder púrblico local.

I[ - prornoção da Ecologia e da Agroecologia. objetilando a conservação dos ecossistemas natrrlais e

reconiposição dcls ecossistentas nroditjcaclos. conr rr adoçào de nretoclos e práticas cultulais. biológicas e

mecânicas. que rccluzaur rcsít1uos poluc'ntc's e'a cleperrdência de insuntos extenros para a procluçào:

Ill - pronroçào da reÍbruia agrária conr lbco uo accsso a teila pa|a clucnr nela tbr viver c tfttbtlhar'.

desenvolvendo os pro.ietos de assentanrcr.ltos clus áreus retbrrnaclas conr invcstinreutos ent inll'lir'str'uluril c

serviços qLle garantarl o desenvolvinrr'nto hunrano e a sustentabilidade atnbiental.

IV - promoçào r.1e sisteuras.lustos e sustentr.iveis cle proclLrçi-ro. distribtriçào L'consun.lcl dc'alinrentos. cla

soberarria e sr'gLuança alilnenliu c rrLrtliciorral e clo dircito lrtrrlarto à alinterrtaçiro adecluittla c satrtliit'c'1. pol

IIeio da otcrta de prodLrtos de'l'lase ilgro!'cologica isc'nttls rle contaurinantes i]uc possílnl ctllocar r'lll l'iseo il

saúde e o arnbiente.

\-

4,.



\,

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.544/0001 -26

V - valorizaçào da agrobiodiversidarle e cios produtos cla sociobiodiversidacle e estírnulo às experiêrrcias
locais de Lrso e conservaçào clos recLlrsos geneticos vegetais e arriurais. especialrnente àquelas quc enlolvanr
o nranejo de raças e variedades locais. tradiciorrais ou crioulas:

VI - arnpliação da pafiicipação cla.iuvc'rttude rLrral na procluçào de base. agroecological e

VII - contribuiçào na reduçào das desigualclades de gênero. por meio cle açôes e prograntas que pr'()ulo\,ilnl l
aLltonomia econôntica das rlulheres.

Vlll - garantia cle'participaçâo conrunitária na gestào da Política Municipal de lnvestinrentos clo I('lr'1S

Ecologico Atrecadado de Unidades cie Conservação da Refbrrna Agrária. através da CorrÍ-erência Mr"nricipal.

do Conselho MLrnicipal e do Fundo Murricipal cle lnvestimentos do ICMS Ecológico Arrecadado rle

Unidades de Conservação da Relorrna Agrária.

CAPI'I'I.JI,O II
l):r Conl'erência Municipal

Art.2" - A Clorrfbrência Municipal de lnvestinrentos de ICMS Ecologico Arrecaclaclo de Uniclacies rl,-'

Conservação da Relbrrra Agrária. orgào colegiado cle caráter deliberativo, conrposta pela participaçiio tlirc.ta

de todas as cidadãs e cidadãos dos Pro.ietos de Assentamento cle Retbrrna Agrária do l\'lunicípio. l're nr conro

por representantes locais e regionais do Poder Exectrtivo. do Poder Legislativo. do Pocler Judiciúrio e do

Ministclrio Público. tlo Irtstituto Naciorral rle Colorrizaçilo e lteÍbrrna Agrária --INCIiA. cio lnstituto

Arnbientai rlo l)itt'anii - lAl']. cle instittriçôe5 c orgunizaçôes rLrrais. siutlicais. eclucacionais u. ecológicas.

reunir-se-á a cada dois anos. sob a coordenação tlo C'onselho Municipal de Irrvestiurerltos dr'ICMS
Ecologico Arrecadado cle Unidacles de Corrsen'açâo da Relbrrna Agrária. contbrme clispuser o ltegimento

Interno proprio, para propor as diretrizes gerais ila Política MLrrricipal de lnvestirrrentcis cle ICMS lreológicro

Arrecadado de Unidades de Couservaçào da Relornra Agrária e eleger os rnenrbros do Consellro \,lrrrricipal

de lnvestimento de ICMS Ecológico Arrecadado de LJniclacles de Conservação da ReÍbrrna Agrária.

Art. J" - A Corrtêr'ência l\'lunicipll de lnvç.stirnenlos dc I('l\4S Llcológico Arrecadaclo cle Linidacles de

Conservaçào da l(eibrntir Agrilrrilr su'r'ii eonl'r.lcada pslo Conselho Mtrnicipal rJe Investitttentos rle ICMS

Ecologico Arrecadado de Unidaclr's tie Crlnservaçào du [{elirnna Agrária. uo prazo de ate 1901 not,cnta cliits

anteriores ao térnrino de sua gestão.

§ l' - E,rr caso cle não convocirção do Corrselho Muuicipal. no prazo reÍ'erido no capllt deste arligo. 501,

(cinco por cento) das cicladàs ou ciclaclàos clos Projetos cle Assentau"lento de Relorntit Agrár'ia tlo N'ltrrricípio.

ou i (três) elas irrstitLriçoes registraclas rrtr L'orrsc'lho potlcriio convocá-la. constitLrindo cotnissiitt llÍuit il

organiz-açiio e coorcie uaçiio c'la Cclnfer'ênciu:

4.
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§ 2" - A convocaçtio da CorrÍ'er'êncin delel'á ser anrplarrente tlivulgacla nos principais meios de cornrrrricuçt)o

do Murricípio.

§ 3' - Para a organização e realizaçào cJa Cont'erência. o Corrselho constitllirá cornissão organizadora.

cottÍbrlne conrposiçtio a ser estabelecida pelo proprio Consc'lho. rra elaboraçào cle sc.rr reginrento inlulrro,

Art.4" - Os delegados das entidacles não govc'rnamentais da Corrl'erência Murricipal de lnvestirrrcnros dc

ICMS Ecológico Alrecadado de Urridades de Conservação da Ref'orrna Agrária. serào escolhiclos nrL'diante

reuniões próprias clas instituições. convocadas para este tlrr. pelo Conselho Municipal de lnvestinrentos de

ICMS Ecológico Arrecadado de Unidacles de Conservação da Retbrnra Agrária" no período de quare.nta e

cinco dias anteriores à data da realização da Conf'erência.

§ l'- Será gltlantida a participação üe unr represçntante/delegado de cada instituriçãoiolgarrizaçr)o. corrr

direitoàvozevoto.

§ 2'- Somente serão aceitas as indicaçôes clo represenlante/clelegado. cprando cledenciado jLlnto ao (lorrselho

Murnicipal de lnvestirnentos de ICMS Ecologico Arrecadado de Unidades de Conservação cla Retbrma

Agr'ár'ia, no prazo de ate l0 (clez) dias anteriores à realização da Conf'erência. rnecJiante expeclierrte

protocolado no refêric1o Consel ho.

Art. 5u - Os rc'prescnl.antes clos Porjeres Executivo. Legislatilo. .lLrcJiciário e Ministctrio l)[rblico na

Conf'erência Mturicipal cle Investintentos de ICMS Ecológico Alre-cadado cle Urriclailes cle Conselraçào rla

Refbrrna Agrária. serão irrdicados pelos respectivos Pocleres, rnecliante oficio enviado ao Conselho Murricipal

de Desenvolvimento Rural" no prazo cle ate l0 (dez) dias anteriores à realização da Conferência.

Art.6'-Compc'te'à Conf'erência Municipal de Investinrentos de lCl\4S Ecológico r\rlecaclado cJc Iirtirlaclcs

cle Conservaçào cla Retbrrna Agrária:

I - ap|or ar seU ltegirnento lntcilro:

Il - avalial a situação das Unidades dc' Corrservaçào cnr áreas dc' Retbrrtra Agrária:

III - propor cliretrizes gerais da Política MLrnicipal de lrrvestirnentos cle ICMS Licológico At'recittlaclo

Unidades de Conservaçào da Relbrrna Agrária. para o biêrrio subsecprente de sua rcaliz-açào:

IV - eleger os reprcsr'ntantcs eletivos e suplcrrt,.'s tla socictiitcle civil, no ('onsellto Mtrtiicipal

Inv'estimentos de ICMS Ecológico Arrecadat'lo cle Unidades de Conservação da Retbrtna Agrária:

4.
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V - avaliar e propor a re'Íi:rnta cJas decisões adrrinistrativas do Corrse'llro Murnicipal de Investinrcrrtos de

ICMS Ecológico Arrecadado cle UnidacJes de Conservaçào cla ReÍbrrla Agrirria, quando provocacia;

VI -aprovat'e clar publicidade às suas deliberações" registrarlls ctn (ioculneltto tlnal.

Art. 7" - O ltu'girncnto Iuterno cia C'ontêrêrrcia I\lLrrricigral rlc lnvcstinrsntos dc ICI\4S [:cológico Alleçlrrlatlo

clc'Urtidacle's clc'('onservttção da RcÍorntu Agrária disporá soble a t'orrna cio processo de cscrrllrr i[rs
representalttes da sociedadç' civil. no Conselho Murricipal de Inve'stinrentos de ICMS Ecologico Arreciiclado

de Unidades de Conservação da ReÍbrnia Agrária.

Art.8" - O Clrele clo Poder'l]xectrtivo darír posse iro prirrreiro Conselho Municipal de lrrvestintenlos tlc

ICMS Ecológico Arrecadado de Lirriciade's de Corrserr,açiro cll Ret'ornra Agriiria ent ate sessr.nta dias apos u

publicaçlio clesta [-ei.

Art.9" - O Conselho Municipal cle lrrvestintentos de ICMS l:cologico Arrecadado cle Unirllrde's.le

Cotiset'vaçào cla Relbrrtta Agriiria. claborarii o seu I{cgirlanlcnto conr base na presentr'[.ei err atL; trir]ta (lils

após a posse do rç'Í'erido conselho.

CAPI'I'ULO III
Do Conselho Nlunicip:rl

Art. l0 - O Conselho Mr"rrricipal de lnve.stinrentos dc'ICMS Ecologico Arrecadaclo de Unidacles de

Conservação da Relonna Agrária. e orgão dc cariiter penranente. consLtliivo. cJelibcrirtivo, de

aconsellrarnento e de' fiscalizaçào. corn a Íjnaliclade cle estirbelccer cliretrize's e prioritlarles pala as ptriÍticas rL'

proteção das Unidades cle Corrservaçào tJa Rel'ornra Agrária eur parlicLllar. para a pt'oteçiio e rectrlxraçàrr

arrrbierrtal enr ge'nrl c para ri cjesenvollintento econrirnico. social e arttbiental das crlntt-tnidades clos Pro.iettts

de Assc'ntanrenlos e elrtL)tno.

Art. ll - Ao Conselho Municipnl tic'lrrrestirucrrtos rlc l('MS L-.cologico Arrecadaclo dc l,rricltdes de

Conservaçào da ReÍ'orrna Agr'ária cabe:

I - subsidiar a elaboraçào ou levisijo rlo plarrc'lunrento orçArncntário do ntunieípio. a1:resetttitttclo lts

deliberaçôu's sistcrnatizarias cla Couler'ência e tlo pr(rlrrio Consellto. cpranlo as recr'itils c tlespcstts t',,'litlil'lts ao"

lnvestinrentos cle tCMS [rcologico Arlecaclackr c[-'[.]ni.lades dl'Conservaçào da ll,et'orrrra Agrária. cnt InL'tAs c

4.
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ações para projetos de leis do Plano Plirrianual. rlas l.eis de Diretrizes Orçarneutárias c tlrs l.cis

Orçanrentárias An Lrais.

II - avaliar e aprovar os pro.ietos básicos. ternros dc lelercincia r'planos de aplicação cJos lnvestinlclttos (lc

ICMS Ecologico Arrecadado tjc Unitladc's de Cortservlçi)o r1u Relbrrtra Agrária.

III -aconrpanlrar e Ílscaliz-ar a gestào L. a execLlçiio clos planos ile aplicação.

IV - interagir com ourtras políticas públicas. nas áreas de meio arnbiente e desenvolvimento rural.

procurartdo dinamizar os lnvestiurentos de ICMS Ecológico Arrecadado de Unidades de Conscrvuçào cla

ReÍbrrna Agrária.

V - claborar seu Rr'gulan)enlo.

Art. l2 - O Cottselho MLrnicipal r.1e lnvestinlerltos de ICMS Ecologico Airecadado de LJni.irrles dc'

Conservaçâo da ltefornra Agrária serir courposto por dez nrernbros titulares e respectivos srrlrlcrrt.rs.

conlblme cornposiçào abaixo:

I - 0 I (unr ) represcntante da Secrr'tuliu l\1Lrn icipul dl Agric rrltura c Mcio A rrr biente:

ll - 0l (unr) representirlte r'la Secretaria i\lunicipul clt' [,ducaçào:

III - 0l (um) representante da Secretaria Municipal cle Iudúrstria. Corrercio e Turisrno;

IV - 0l (unr) representarrte do Institr.rto Nacional de Colorrização e ll,eÍbrnra Agrária - INCRA:

V - 0l (unr) representante (lo Instituto Anrbierrtal clo l)ulanii - lAl):

VI - 05 (cinco) reptesentantes tlos assentaclos da retbrrna agrária. clLle garantal.rt it rttaior representirtivida(le

possível da diversiclade tie conrurridrclcs existerrtes nos Projetos de Asst'ntatnetttt-rs.

§ l" - Os representantes das entidadcs. assinr como seLrs Suplentes. deverão ser indicados pelas tnesntas e

nomeaclos para col'upol'r-r conselho pelo Chele do Poder Excctrlivo Mrrtricipal.

§ 2" - Quando fbr constatada evelttual rncontpatibi liclade da pessoíl inijiclrtla corn a litttçito ererci.llt. rttttes clrt

noureaçào pelo Pretbito" tal tàto serir cornLrnicatlo ir respectivit entidade para rlLte estâ possa rcitrlliar a

indicação e se tbr o caso. irrclicar' ouLrâ pessoa.

U
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§ 3'- A diretoria do Corrselho l\lLrnicipal rle lnvestinrentos tle l(lMS llcologico Arrecaclatlo tle tlrritlltlcs rlc

Conselvação da Retbrma Agrária serii elç'ita na l" reuniào orclinriria por votação dos conscllrciros.

Art, l3 - O rnandato drts Cclnsellie'ilos sclii tle dois arros. pcruritida apcrras uuru recorrcluçi.io. irrtir'pcrrrlcrrle cla

condiçiio tle titulrl oLr suplentr'.

P:rrágralb único. A reconcluçào é r,inculada ii pessoa do representante. Íicando configr.rrada tanibéru tluantl,r

ocorret a alternância da condição cle titirlar e suplente ou vice velsa. be'nr conro a nruclunça rle crrtidatlu'

representacla. seja do Podel E.recutivo Municipal ou tie entidades não governarrentais.

Art, 1-l - A Íirnçiio clc'Conselhc'iro ri ctrnsirjeracla serviço pLrblico relevarrte e. nàro serír rernuuerurlrr. serrclo

seu e.rercicio lrriot'itárir-, e -i Lrstificatlls irs irrrsências a qrraisquL'r oLrtlos serviços. rluando cleterrninado seu

conrpaleciruenttl ris scsst'res clo Conscllto. otr lllrrticipirçiro eru tliligêrrciirs rrrklriziltlas por cstr'.

Art. l5 - Os srrplc'tttes assrrrnirijo rrutolllilticlnrcrrtc- rras lrusêrrcias e irrrpeclinrentos tjos Corrscllrcir,.ri

l'itr"rlares. senclo recorrrendada sLla prcsença cnr todas as rç'uniões plenárias. rras quais porie.r'ào participtrr tios

asslrntos e nraterias tiiscutidas. porenl só votariro qurnclo sLrbstitrrinc'lo os titulares.

Art. l6 - O Conselho N4urricipai rle lrrrcstirnentos tle l('\4S [-:cológico Arrecadirrlo r"le Ljrridacles rlc

('onsen,açtio tla l{ e tirrrtra l\ griiri a yrtlss rr i r'á ir :,ü g u i nlL' cst rLrt r, n'll :

I - Diretoria. cornposta de:

a) Presidente;

b) Vice-Presitlertte:

c) lo Secretár'io:

d) 2'- Secrc-tár'io:

ll - Plerrária:

lll - Secrctaria ['.xecutiv'a.

Art. l7 - A Secretaria MLrnicipal de Agricultura e Meio Arnbiente. prestat'á o apoio necessitrio ao

flncionanrerrto clo Corrsellro I\,lLrnicipal tle lrrvestiuterttos de ICMS Ecologico Arrecadado cle LJrriclades cle

Conservaçào cla lletbrrna Agrhria. nrl irrrLrittl rle recurstls n.trrte'riuis. lttttttitttos. bett.t ctttl.ttt cic cstt'tttttt'it flsica.

Art. l8 - O Conselho i\lLrnicipal cle lnvc'stirlentos cle ICMS L:col(tgico Arrecar.litdo clc Uttitiltles.le

Conservação da ReÍbrma Agrária instituirá seLls atos através de resolLrções aprovaclas pela tttaioriir tle sctts

rleniblos.
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Art. l9 - As reuniões plenárias sç'rào instaladas corn a presença cla rraioria absoluta de seus ntcntbr()s

titulares e. na ausência destes. cle seus rr.spectivos sllplentes.

Art.20 - Os ntc'rttbros rJo Cortsr-lho Nluuicipal dr'lnvest.irrerrtcls clc ICMS t:colóqico r\rrcclrrlrrrlo

tJnidadç-s rle flottservaçlo ila Ilelbrrna Agriiria. pocler.lo sr'r substituíclos nreriiarrte solicitaçào rlir cnrirl.tdc

autoridad§' púrblica ti qrral estc.ianr vinculucios.

Art. 21 - Perderá o mandato o Corrselheiro qlle:

I - cjesvincular-se cJo tlrgiio de oriÍreur cle sr.ra representaçào:

ll - taltar a lt'ês t'c'unitics cr.'rnsecrrlivls or.r u cirrco intc'rclrlaclas. scrn.itrstillcrtila. no pcríodo dc unr rrrto:

lll - apresentar ren[urcifl ao plr'niirio tlo C'onsellro. que seni lida rra sessào scguinte li strr rcc.,1tçiio

Secletaria do Corrsel ho:

IV - apresentar procedintentr.r irtcoulputír,el corn a clignirladr.. das lirnçÕes: e.

v - tbr crrrrdu'naricl pOr sl'ntelrça i|rcco|r'Ívc'1. por crirrre oU c()ntríl\'e nçiio penal.

Parrigrafo írnico. A substituição se tlará por deliberaçào cla uraioria clos rrernblos do corrscllro. cnr

ptocedirnerrto iniciado rnediante provocaçào de integrante do Corrselho MLrnicipal. do Ministerrio l'ir[rlico orr

de qualquer cidadão, assegurado o direito ao contraditório e a arnpla clet'esa.

Arl,22 - Nos casos de ren[rncia. irrrpeclirnr'nto orr firltir. os n]L'nrbros titulares clo Corrselho i\lrrnicipal tle
Investirnertlos dc lCi\4S Ecol(rgico Alleclrlatlo dc L.lniclatlcs tlc Currsr'rvação da [lel'orura Agrliria sc.rão

sttbslitrrírlos pekr suplr,'rttL'. lrutonli.rtiuluuel)te. potlenrlo r-s(ci exercr'tcnl os nresuros direitos e tler,eles rlos

t it u lares.

CAPi'I'ULO IV
Do liuntlo Municipal

Art.23 - Fica criacio o lrtrntlo Mrrrriciprl cle lrrvestinr.'rrtos tle lC'MS F.col(rgico Arlecticlldo Jc Irrtit]itrle's rlç'

Conservaçào da lletbrrrra Agriiria. instruu.rcr.rto clc ca;ltaçiio. repassc e aplicaçiro rle rectrrsos. tlçstirtitilos rt

proporcionar sLlllofie financeiro ua inrplantaçào. r.nanutençào e clesenvolvimento clos prograrlas e proictos (['
caráter cle execução cla política cJe lnvestinrentos de lClv'lS Ecológico Arrecadado de Unirllrrles ,.lc

4
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Corrselvaçào ria Rel'ornra Agrtiria. sob a olientaçrio e corrtrole do Conselho lr4Lrnicipal cle lnvestirrrerrtos rle

IClvlS Ecológico Arrecaclado cle Unir-hc1es cle Cortseli'uçiro da I{eÍbrnra Agrária.

Arl,24 - O Furrclo MLrnicipal dç' lnvestimentos de lCl\4S Ecológico Arlecadacio de Unirlarles rle

Cottservaçâo c1a Refbrnra Agrária. t'icrtrii vinculaclo u Secrc'taria Mtrnrcipal de Agricrrltula c lr{eio ,\rrrbiclrtc.

sendo regido pelas nonnas gerais dc'procedinrcntos rclativt'ls l'r operacionnlizaçào clos Irurrd,.ts.

Art. 25 - Constituirao os recursos pllra o Fundo Murricipal cle lnvestinrentos cJe ICMS Ecológico Arrecaclaclo

de Unidacles de Corrservação da ReÍbrrru Agr'ária:

I - ICMS Ecologico ArrecaiJado de Unidade's de Conservação da Re'lbrnra Agrárin.

Il - auxílios. contribrriçt)es. strbvençôcs. trlrrsÍ'erêncius e participaçôcs errr corrvêrrios e'a.iustes. cloaçôc's rie

lless()as llsiclts itu.ir"rrirlicas. p[rblicas orr plii'lrrllrs. nlciorrlis e estrangeinrs:

III - prodLrto de operaçào rle crédito:

lV- reudinrentos, acréscirttos..itrros e correçiit-l nronr'tári0. proveniente das aplicaçôes de setrs reculs()s:

V - r'esultados de cortvênios. corrtratos e acorrlt'rs flrnraclos corn instittriçÕes públicas e priraclas. rurciorrais c

estrangeilirs:

VI - trausfbr'ências volurrtiirias de orgàos r' irrstitLrições estarlLlais ou da União. na fbnna da Lei:

VII - tlotação orçarnentária prevista no orçanrento geral rlo l\4trnicípio. scm prejuíz-o itos recLlrsos ttcctssátrios

ao bonr andamento da Secretaria Muuicipal cle Agricultura e Meio Anrbiente:

VIll - outros t'ecLtrsos" crcditcls e ativos I'irrarrceilos rrclicionais ou extlaorcJiniiric-rs tlue por stta ttatttt'ez-it lltc

l)t)ssllnr 5cl' rlcst i nit(los:

lX - o ploduto clc. arrecadaçiro dos preços públicos. aclrninistrarlos pc'la Secrctaria lVlurrricipal cie Agrictrlttlt'it ,.'

Meio Anrbierrter

X - o plocluto cle arrecadaçr)o oriLrndu tla vcrrriu de rnrtteriais cle pLrtrlicnçôes. ilcls itigressi.ls e ta\as cobratlos

ent eventos purblicos ngroltc'cLriirios. l:)ronlo\ irlos 1rt-'lr Sr'cletiu'ia l\4urriciplrl cle Agricttltttt'a c Meio .'\tttbietttc:

Xl - o prodrrto cla arrecarlaçào" resultante tio aluguel t1e es1;aços dcstinaclos à pr"rbliciclacle cottterciitl. ettt

4
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espaços próprios nrLnricipais ou cvcntos aclurinistrltlos lrclr Sccretaria MLrnicipal cle

Anrbic.nte:

XII - o prodLrto da arrecadação proveniente'de nrultas rle processos agropecuários,

Parágralb Unico. As receitas de'scritls ueste artig,o ser'ào clcpositaclas obrigatoriarnentc

a ser rnanticla ern agêrrcia ile estabelecintcnto otlcial de credito.

Art,26 - A aplicaçào dos recursos de rriitureza lirranceirrr depe nderá:

Agricultulit c l\4t:itr

Cll) ç()lltil ç\l)eCíl I\"r.

I - da existêrrcia de disponibilidade enr tirnçào do cunrprirnento da progranraçào:

ll - da previa nprovaçi)o clo Consciho Murricipal rie Investinrcntos c1e ICMS Ecológico Alrecitclado citr

Unicltrcles tle Corrsc'r'vuçiro da Relbnrrrr Agriiria.

A.r'1.21 - Os siilclos lruauceiros clo Fundo N4unie ipirl tle luvr'stirnentos tlc ICMS ticologieo Arrectrcl,ido tJç'

Uniclacles tle Conserração da li.etbrrna Agrária. coustantcs do balanço anual, serão transtbrirlos para o

exercícicl seguinte.

Art.28 - O firncionanrento e adnrinistluçiio tio Frrntio I\'lrrrricipal clc lnvestirrientos cle l(iMS [:col(rgieo

Arrecadado rle Llniclatles r'le Corrserv'uçiio rla [tef'ornru Agrriritr serào ob.lc'tos de regrrlirnrentaçiio no pllrzo,,le

sessr'r)ta tlius. rr contar clir r'htl da ptrblicaçào ilcsta lei.

CAPI'I'ULO IV
Do Plano rle Aplicação

Art. 29 - Aconrpanhrrrdo os processos dr' elaborlçao or'çi'rrnc'nttiria clo niunicí;lio. pcll ocasiào tlo Plarto

Pltrrianuirl - l)Pr\. da Ici de Diretliz,-'s Or'çarrrentár'rrrs - l.lX) r'da [-cr Orçanrentitrir r\nrrrtl - [Oi\. >çriitr

apresentaclos ctluivulentes planejanrc'rrtos. c()lu base no l'lurro cle,\lllicaçàro dos lnvestirnentos tlc ICÍ\1S

Ecológico Arrecarlaclo dc Urridacles de Conscrvrçiio cla I{clblrnl Agrária.

Art.30 - O Plarro de Aplicação dos Investinrentos cle lCIt4S Ecologico Arrc'cadado de t-luitlu.lcs rlc

Corrservaçiio cla Retbrrna Agrriria será elabornrlcr a paltir de {lpontanrr'nlos e prit»'iz-ltçào tle ittr,ç'stitttenlt-rs

apleserrtada nit ConÍerênçria N'lurricil-rirl e sistr'rrratiz.lida pcltr C'onscllro Mrrnicipal rle lnvcslitttentos rlc ICNIS

Ecologico Arreciri'lado dc [,inidlrdcs rle ('onscrvaçiio tll I{e lirrrua Agluria.

Governo Municipal
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Govcrnc, ivt u rticil"i.ii
.r r:) i,, 9 ;j)lr l. ,i

r\r't. Jl - O l)llttto tlc.\ltlieliçltt, rcslleitillli ()s llrineÍl)i{.)\ (le\trr [.ei. cspc'cil']crtrrcltr c

irl\ L-siirlle rltOs l scl'elll llIi()l'i,/r(l():i cr]ilro:

I .[illtbonrçl)o l]lirticil)ati\r.i tjtr l)lilrrtr rlc \litrrc']o ria [.'rririr.rtle tlc ('onscrraçiro:

ll- ()brils rl!'CeSsllliilS i pt'otr'çlitr illr ['nirllrie rle C'()ns(r'\lt(;rlr) aolll\) urIrIilir. rc|clr.

lll --C rrlrl[)e rlslr\'rl() ltttltilee ilit ll it!l'i!i.iltr)le\ ir)5clltrr(lr): r]ur'l)r'()lc!elr li)rllüs.l'ligrIr:

.le .'strltilirs t ttliris:

V [:.stínrrrlo l\ procluçr.ro irgloecol(rgic0 colll li)co nr eon\el'sl-lr) (l()s sistelnas l]r()(luti\os:
\ll - l.:stínrLrio e à econonria solirlltrilt. à conrc'rciitliz,ttçirr.r c lt itg,roirttl[rslt'iit. ctinto Í'octl ttli t.ilrrt izltçitri r'

agrcgaçirr) tlc'r'lilor lo tllLlrllro 11a iigricrrlIurlr larrriliirr'(l()s il5\er]til(lor.

\1li- Alroio li rçr)us etlttulte ionr.ri: e e ulturi.ris (ple \ijcnr lr .rrrt:e ii'tte irl cc()lógieil:

VIll Orrtro:; inr,-'stiincrttr)5 rlr.rL'illelr\ilill) llr): pr ine í1tir,s e lerte.ttlo: no:\l'[. 1".['stlt I e i.

.\r't. J2 - [:stl Lci cntrtr e nr r iuol rlil riiili.l tle >rrr pLrLtlietrçlro. lcrollrirr: tlisptlsiçÕes r]r conlriil'i().

( iltbirrcte \1Lrn ic ipr r.lti Ocstt' [.:lirilr-r tlo l'lrrnii. cttt I li

tirr'll rie lt) I (r
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coMrssÃo oe F|NANçAS E oRçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 003/2016 DE AUTORTA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚVIUTR: CRIA POLíTICA MUNICIPAL DE

INVESTIMENTOS DE ICMS ECOLOGICO ARRENDADO DE UNIDADES DE

CoNSERVAçÃO E REFORMA AGRÁR|A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC|AS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

003/2016, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 25 de abril de 201,6

Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

Adelar Agnes

Secretário

Sebastião Adir Damião
Membro
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coMtssÃo DE JUsflçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'003/2016 DE AUTORTA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚTUUU: CRIA POLÍTICA MUNICIPAL DE

INVESTIMENTOS DE ICMS ECOLOGICO ARRENDADO DE UNIDADES DE

CoNSERVAçÃO E REFORMA AGRAR|A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC|AS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

003/2016, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 25 de abril de 2016.

Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

Euleri José Leal

Secretário

Sebastião Adir Damião

Membro


